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PROJETO DE LEI Nº 04/2005
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar contrato de locação do imóvel urbano localizado na Rua Quintino Bocaiúva, 07 – Centro, de propriedade da Senhora Pedrosa Pinho da Silva, portadora da Carteira de Identidade RG nº 0661522-8 SSP/MT e CPF nº 836.405.501-10.

Art. 2º - O imóvel locado é destinado à instalação da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Diamantino.

Art. 3º - Os prazos de duração e os reajustes obedecerão ao disposto na Lei 8.666/93 e legislação civil aplicável à locação.

Art. 4º - O prazo inicial do aluguel é de R$ 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais) mensal.

Art.5º - As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária 2.011- Manutenção e Encargos com a Secretaria – 3.3.90.36.00.00.00.00.0080 da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino 31 de março de 2005

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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